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DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 130, DE 09/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 11/03/2026

Institui o Processo de Gerenciamento de Disponibilidade de Tecnologia da Informação e
Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
O Diretor-Geral do TRE/ES, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno e,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 370/2021, que estabelece a Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer e organizar os processos de Gestão de Serviços
de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito
Santo,
CONSIDERANDO as boas práticas de governança de Tecnologia da Informação e Comunicação
que orientam o estabelecimento e execução de processos de gestão de serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o processo de Gerenciamento de Disponibilidade de Tecnologia da Informação e
Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, na forma do Anexo desta
Portaria (Manual do Processo de Gerenciamento de Disponibilidade).
Parágrafo Único. O processo Gerenciamento de Disponibilidade de Tecnologia da Informação e
Comunicação deve ser sistematicamente incorporado e aplicado como diretriz essencial na
governança e gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral do Espírito Santo.
Art. 2º A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) é a unidade organizacional responsável por
avaliar periodicamente e atualizar, quando necessário, o manual do processo de Gerenciamento
de Disponibilidade de Tecnologia da Informação e Comunicação previsto no art. 1º desta Portaria.
Parágrafo Único. As revisões do manual serão aprovadas pelo Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação (CETIC) e publicadas no Portal do Tribunal, com a indicação mínima da versão, do
resumo das atualizações realizadas e da data de publicação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
Diretor-Geral
ANEXO
ANEXO _PORTARIA DG 130.2026.pdf

PORTARIA Nº 113 DE 28/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 11/03/2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO

http://www.tre-es.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=682b885c-c5c7-495e-a8d3-c7746e68a47f&app=dje&extensao=pdf
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos do Processo SEI nº 0001578-57.2022.6.08.8000, atendidas as
exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art. 2º da Resolução
TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando a
servidora Roberta Assunção Siqueira, Técnica Judiciária, apta à progressão da Classe C, Padrão
11, para a Classe C, Padrão 12.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

EDITAIS

EDITAIS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0000054-13.2015.6.08.0000

PUBLICAÇÃO EM : 11/03/2026
PROCESSO : 0000054-13.2015.6.08.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Vitória - ES)
RELATOR : Juiz Federal - DR. AMÉRICO BEDÊ FREIRE JÚNIOR
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
REQUERENTE : União Federal - ES
REQUERIDO : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) - ESTADUAL
ADVOGADO : JOSANDRA DE OLIVEIRA ROSA (20405/ES)
ADVOGADO : JOSEDY SIMOES NUNES (5277/ES)
ADVOGADO : MARCELO SOUZA NUNES (9266/ES)
ADVOGADO : NICOLLE BINO JUFFO RODRIGUES (29739/ES)
ADVOGADO : RODRIGO FARDIN (18985/ES)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PROCESSO PJe Nº CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0000054-13.2015.6.08.0000 - Vitória - ES
ASSUNTO: [Execução - Cumprimento de Sentença, Prestação de Contas - De Exercício
Financeiro]
RELATOR: AMÉRICO BEDÊ FREIRE JÚNIOR
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL - ES
REQUERIDO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) - ESTADUAL
Representantes do(a) REQUERIDO: NICOLLE BINO JUFFO RODRIGUES - ES29739, JOSEDY
SIMOES NUNES - ES5277, MARCELO SOUZA NUNES - ES9266-A, RODRIGO FARDIN -
ES18985, JOSANDRA DE OLIVEIRA ROSA - ES20405
De ordem do Exmo. Senhor Relator dos autos do processo em epígrafe, INTIMO o PARTIDO
COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) - ESTADUAL, através dos advogados Drs. NICOLLE BINO
JUFFO RODRIGUES - ES29739, JOSEDY SIMOES NUNES - ES5277, MARCELO SOUZA
NUNES - ES9266-A, RODRIGO FARDIN - ES18985, JOSANDRA DE OLIVEIRA ROSA -
ES20405, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, acerca da indisponibilidade
de seus ativos financeiros no montante de R$ 1.451,12 (mil quatrocentos e cinquenta e um reais e
doze centavos) - (ID's 9621557 e 9621558), com fulcro no art. 854, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil, cientificando-o da possibilidade de pagamento do saldo devedor através de

parcelamento a ser efetuado junto à credora, e advertindo-o de que o não pagamento do débito
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